
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N° 503/2024, DE 21 DE JUNHO DE 2024.

LEI MUNICIPAL N° 503/2024, DE 21 DE JUNHO DE
2024.
 

Fixa os subsídios dos Srs. Vereadores do
Município de Timbaúba dos Batistas – RN para
a Décima Sexta Legislatura (2025/2028) e dá
outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS
BATISTAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições Constitucionais, Legais e ainda de acordo com a
Lei Orgânica do Município,
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sancionou a seguinte Lei:
 
Art. 1° – Ficam fixados em R$ 4.900,00 (quatro mil e
novecentos reais) os subsídios mensais dos Vereadores da
Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas – RN e R$
6.860,00 (seis mil e oitocentos e sessenta reais) para o
Vereador Presidente na Décima Sexta Legislatura
(2025/2028), ressalvados os limites estabelecidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal.
 
Art. 2º – Em relação aos subsídios de que trata o Artigo 1º
desta Lei, fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a:
I – Editar os atos que se fizerem necessários à adequação dos
valores fixados aos limites de que tratam o art. 29, VI, “a” e
VII e art. 29-A, I e § 1º da Constituição Federal.
 
Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
 
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN,
21 de junho de 2024.
 
IVANILDO ARAÚJO DE ALBUQUERQUE FILHO
Prefeito Municipal
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